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GabinÊte do PreÍeito

O Prefeito Municipal De Tio Hugo-RS, através do presente ato,

HOMOLOGA o resultado final de classificação da banca de candidatos para o

preenchimento de vagas na forma de contratação de pessoal por tempo

determinado para o cargo de Agente de Visitação, para atendêr a necessidade

temporária de excepcional interesse público, autorizado nos termos da Lei

Municipal n" 121012O23, de 12 de dezembro de 2Q23, consoante o inciso lX do

art. 37 da Constituiçáo Federal, cujas inscrições, neste ato, igualmente aceitas

e homologadas, obedeceram ao Edital no OO4|2O24, de 27 de fevereiro de

2024, con'forme segue:

AGENTE DE VISITAçÃOT

1o lugar: Luana Thais Borges

Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de março de 2024.
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